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MEMORANDO CIRCULAR Em: 21/11/11
GAB/SUFIS/Nº 016/2011   
 
De: Luiz Fernando Siqueira Pinto 

 
Para: 
 

Superintendentes Regionais da Fazenda 
 

Assunto: Informação de atividades fiscais realizadas no 3º trimestre de 2011 
Módulo Atividades Realizadas – AR – Dossiê do Contribuinte 

 

Senhor (a) Superintendente,  

                        Considerando a existência de pendências na alimentação do Sistema 
PROGEPI em relação às atividades fiscais realizadas no 3º trimestre de 2011, ficam 
redefinidos os seguintes prazos: 

1 – até o dia 30 de novembro para o preenchimento do AR – Dossiê do 
Contribuinte; 

2 – até o dia 7 de dezembro para a avaliação pela gerência e 
encaminhamento dos resultados aos setores de GEPI das respectivas unidades; 

3 – até o dia 12 de dezembro para o encaminhamento das médias das 
unidades à SUFIS, pelos setores de apuração de GEPI. 

As unidades que já concluíram as etapas anteriores já poderão 
encaminhar à SUFIS as médias GEPI.  

Destacamos que o cumprimento de cada um desses prazos é condição 
essencial para viabilizar o tempestivo comando da GEPI na folha referente ao mês de 
janeiro de 2012, para pagamento em fevereiro. 

Na oportunidade, informamos que encaminharemos até o próximo dia 
24/11 planilha com a consolidação de diversas sugestões apresentadas pelas unidades 
nos últimos meses quanto ao processo e ao sistema, grande parte delas já acatadas e 
implantadas. 

 
Atenciosamente, 

Luiz Fernando Siqueira Pinto 
    Superintendência de Fiscalização  

                                                                 Superintendente  


